
                                                                              
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

                                                          3ª CONVOCAÇÃO  

Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2014 - SEED  

O Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das suas atribuições, observando as disposições 

que lhe são conferidas na Lei 6.130 de 02 de abril de 2007, além das demais leis pertinentes, CONVOCA os candidatos 

habilitados no Processo Seletivo Simplificado Nº 002/2011, para provimento de vagas do Quadro Geral de Pessoal do 

Poder Executivo nos cargos abaixo relacionados, vagas SEED, a comparecerem na Secretaria de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, no setor de Perícia Médica, localizada na Rua Duque de Caxias, 346, esquina com 

Leonardo Leite (antiga Vila Cristina), Bairro São José, nesta capital, conforme o cronograma anexo desta Convocação, 

munidos dos documentos e exames abaixo listados,  para fins de perícia médica e contratação.  

Documentos:  
Cópia da Carteira de Identidade, acompanhada de original;  

Cópia do CPF, acompanhada de original;  

Cópia do Título de Eleitor,  acompanhada de original,  

Cópia do PIS e da Conta Corrente do BANESE  

Cópia do Certificado de Reservista ou Alistamento Militar;  

Comprovante de Residência; 

Cópia do Certificado de Escolaridade, em conformidade com a exigência do cargo, acompanhado de original;  

Certidões Negativas -  Estadual e Federal (www.tjse.jus.br e www.jfse.jus.br) – CÍVEIS E CRIMINAIS 

Certidão de Antecedentes Criminais; (www.ssp.se.gov.br)  

Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral; (www.tse.gov.br)  

Em caso de Servidor Público, apresentar certidões constando não ter sofrido sanções de natureza administrativa, civis ou 

penais.  

Diagnóstico dos exames:  
Parasitológico de fezes; Hemograma; Grupo Sanguíneo fator RH; Glicemia; Sorologia para Lues (VDRL); Sumário de 

urina; Raio X do Tórax; Eletrocardiograma (ECG).  

 
Candidatos acima de 40 anos deverão atentar para a observação 1, abaixo:  

Candidatos inscritos na condição de deficiente físico atentar para a observação 2, abaixo:  

OBSERVAÇÕES  

1. Candidatos acima de 40 anos: Sexo feminino apresentará Teste Ergométrico (substituindo o ECG) e Lipidograma. Sexo 

masculino apresentará Teste Ergométrico (substituindo o ECG), Lipidograma e Avaliação Prostática;  

2. Apresentar Relatório Médico da especialidade envolvida no tipo de deficiência e exames complementares compatíveis ao 

enquadramento como tal; Candidato deficiente visual deverá apresentar em laudo oftalmológico a aferição da acuidade visual e 

exame de campo visual computadorizado, de cada olho;  

3. Durante os exames médicos, a Perícia Médica poderá detectar a necessidade de exames complementares. O prazo máximo para 

resolução de pendências médicas ou documentais é de 7 (sete dias), a partir da data marcada para realização da perícia.  

4. FAVOR OBSERVAR A POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PUBLICOS (CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ART.37, INCISO XVI) 

5. NÃO PODERÃO SER CONTRATADOS CANDIDATOS COM CONTRATO TEMPORÁRIO VIGENTE OU 

RESCINDIDO HÁ MENOS DE 06 MESES E SERVIDORES SEED;  
6. A não comprovação dos requisitos acima exigidos, no ato da convocação, importará na desclassificação do candidato habilitado e 

na perda dos direitos decorrentes, conforme Edital.  

 

João Augusto Gama da Silva 

Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
 

 

http://www.tjse.jus.br/
http://www.jfse.jus.br/


06/08/2014 – MANHA  07:00 ÀS 09:00 HS 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO LOCAL CARGO 

AILTON BATISTA DOS SANTOS 24 DEA 

TRADUTOR E 

INTERPRETE 

JOANA DARC PEREIRA FILHO 2 DRE 8 

TRADUTOR E 

INTERPRETE 

LIVIA CARLA CARVALHO 

VASCONCELOS 1 DEA 

INSTRUTOR DE 

LIBRAS 

EDVANIA MATOS PEREIRA 2 

 

DRE 2 

INSTRUTOR DE 

LIBRAS 

 
 

 

 

 


